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Oficio n° 113/2016/FOZPREV
Foz do Iguagu, 04 de margo de 2016.

Ao Senhor
Ademar da Silva

Secretdrio Municipal da Fazenda
A/C: Veranice M. D. M. Flores

Nesta

Assunto: Documentos para fins de Prestagio de Contas TCE/PR

Em atendimento ao oficio 096/2016 - SMFA de 26 de fevereiro de 2016

estamos encaminhando a Vossa Senhoria copia da Lei n°® 4.030/2012 e os decretos que a

regulamentaram: Decreto n° 22.946/2014 e Decreto n® 23.568/2014 e suas respectivas

publicagdes, para atendimento ao “item 6 dos documentos para fins de Prestacio de Contas

junto ao Tribunal de Contas do Estado do Parana.

Atenciosamente,

PAPCR
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Cdmara Municipal de Foz do Iquacu

ESTADO DO PARANA

LEI N° 4.030, DE 08 DE OUTUBRO DE 2012.
Publicado em?Y4/ "_Qlj_t
Diarie Oficial do &Auni fpio
Ne A 8S 1 pag. 44 GE{Z..

Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal
a estabelecer plano de amortizagio do Déficit
Atuarial do Regime Préprio de Previdéncia
Social — RPPS.

A Camara Municipal de Foz do Iguagu, Estado do Parand, aprovou, o Prefeito
Municipal, nos termos do § 1° do artigo 49 da Lei Orgénica do Municipio sancionou, e eu,
Primeiro Vice-Presidente, nos termos do § 8° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1* Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a estabelecer plano de
amortizagdo do Déficit Atuarial do Regime Préprio de Previdéncia Social — RPPS — com
apartes periodicos especificos, da seguinte forma:

I - aporte mensal de 11% (onze por cento), incidente sobre o valor total da Folha dos
beneficidrios dos Inativos e Pensionistas do Fundo Previdencidrio, a partir de 1? de janeiro de
2013;

IT - aporte mensal, conforme tabela abaixo, incidente sobre o valor total da Folha dos
Beneficidrios Inativos e Pensionistas do Fundo Financeiro:

Ano % Ano %o

2013 12.00 2020 54.00
2014 18.00 2021 60.00
2015 24.00 2023 66,00
2016 30,00 2023 72,00
2017 36.00 2024 78.00
;g%g jﬁ:gg 80195 aim;diavite 84,00

Pardgrafo tmico. Na hipétese do saldo patrimonial do Fundo Financeiro e das
receitas mensais previstas dos fundos forem insuficientes para arcar com 0s beneficios
mensais, 0 Municipio deverd aportar os valores necessdrios para complementar a arrecadagio
¢ honrar com a folha mensal de beneficios.

Art. 2¢ Os aportes para Cobertura de Déficit Atuarial do RPPS ficardo sob a
responsabilidade da FOZ PREVIDENCIA. devendo: o T e

CONFERE COM O ORIGINAL
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Cémara Municipal de Foz do Iquagu

ESTADO DO PARANA

I - ser controlados separadamente dos demais recursos de forma a evidenciar a
vinculagdo para qual foram institufdos; e

II - permanecer devidamente aplicados em conformidade com as riormas vigentes, no
minimo, por 5 (cinco) anos,

Art. 3* O Poder Executivo deverd incluir no orgamento dos exercicios seguintes as
dotagbes necessdrias para o implemento do plano que trata esta Lei.

Art. 4* Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo.

Art. 5% Ficam revogadas as disposicdes em contrério.

Gabinete do Primeiro Vice-Presidente da Cimara Municipal de Foz do Iguagu, 08 de outubro
de 2012.

CONFERE COM O ORIGINAL
—0 =i
Wres Antonio Rodrigadtel
S P, Evren (Rodrigo Cab

. 14.163 - DPAD/SMAD g ey .
o / Primeiro Vice-Presi




Dliofostinna do Hoonicphio do Fop do Fpuargu

ESTADO DO PARANA

DECRETO N*22.946, DE 27 DE MARCO DE 2014.

Publicado em ©2/ 04/ 4% Regulamenta a forma de repasse dos aportes do
Didrio Oficial do Municiplo Ano de 2013, estabelecidos no Plano de
N°9 09 Pag. 0 . 3 Amortizagio do Déficit Atuarial do Regime

Proprio de Previdéncia Social - RPPS -
autorizado por meio da Lei n? 4,030, de 8 de
outubro de 2012.

O Prefeito Municipal de Foz do Iguagu, Estado do Parand. no uso das atribui¢des que lhe sdo
conferidas pela alinea "a", do inciso |, do art. 86, da Lei Orgénica do Municipio,

Considerando o Oficio n® 159/2014, de 26 de margo de 2014, do Foz Previdéncia;

Considerando a necessidade de regulamentar a Lei n® 4.030, de 8 de outubro de 2012, que
autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a estabelecer o Plano de Amortizagdo do Déficit
Atuarial do Regime Préprio de Previdéncia Social — RPPS — conforme especificado;

Considerando que ndo houve previsio de dotagdo na Lei Orgamentdria Anual do Exercicio
Financeiro 2013 — LOA 2013 — disposto na Lei n® 4,061, de 20 de dezembro de 2012, para o

implemento dos aportes mensais estabelecidos nos incisos I e I do art. 12 da Lej n® 4,030, de 8 de
dezembro de 2012;

Considerando a convalidagiio do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal em reunido
conjunta realizada no dia 19 de margo de 2014: e

Considerando, ainda, o Parecer exarado pela Procuradoria Geral do Municipio de Foz do

lguagu, de 27 de janeiro de 2014 e o Parecer n® 08/2014, de 29 de janeiro de 2014, da Procuradoria
do Foz Previdéncia;

DECRETA
Art, 1° Os aportes mensais estabelecidos pelo Plano de Amortizacio do Déficit Atuarial do
Regime Préprio de Previdéncia Social — RPPS — referente ao Ano de 2013, sera realizado no Ano de

2014, da seguinte forma:

I - Repasses ao Fundo Previdenciério:

Correspondente ao valor de 11% (onze
por cento) sobre o valor total da Folha
dos Inativos e Pensionistas do Fundo
Previdencidrio

do més de janeiro

do més de fevereiro

do més de margo

do més de abril

do més de maio

do més de junho

do més de julho

Prazo para Repasse

até o 52 dia Gtil do més de abril/2014

até o 5% dia 0til do més de abril/2014

até o 5% dia 1til do més de maio/2014
até o 5° dia 0til do més de maio/2014
até o 5° dia til do més de junho/2014
até o 5% dia 0til do més de junho/2014
até o 5% dia il do més de julho/2014

do més de agosto

até o 5% dia util do més de agosto/2014

do més de setembro

até o 5% dia til do més de setembro/2014

do més de outubro

até o 52 dia 0til do més de outubro/2014

do més de novembro

até o 5% dia (til do més de novembro/2014

do mé§\de dezembro inclusive 13° salario

até o 5% dia (til do més de dezembro/2014

\ &
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Dofostna do Sanicppio de Fop do Speage

ESTADO DO PARANA

.../Decreto n? 22.946 — f1. 02

Il - Repasses ao Fundo Financeiro:

Correspondente ao valor de 12% (doze Prazo para Repasse

por cento) sobre o valor total da Folha

dos Inativos e Pensionistas do Fundo

Financeiro

do més de janeiro até o 5° dia (til do més de abril/2014

do més de fevereiro até o 52 dia 1itil do més de abril/2014

do més de margo até o 5% dia atil do més de maio/2014

do més de abril até o 5° dia 1til do més de maio/2014

do més de maio até o 5% dia 0til do més de junho/2014

da més de junho até o 5° dia 0til do més de junho/2014

do més de julho até o 5° dia util do més de julho/2014

do més de agosto até o 5° dia util do més de agosto/2014

do més de setembro até o 5% dia 0til do més de setembro/2014
do més de outubro até o 5° dia util do més de outubro/2014
do més de novembro até o 5% dia 1til do més de novembro/2014
do més de dezembro inclusive 13% salario até o 5% dia ttil do més de dezembro/2014

Art. 22 Os valores deverdio ser corrigidos na data do recolhimento de acordo com o
estabelecido na Nota Técnica Atuarial,

Art. 3* Consignar dotagfio na Lei Orgamentaria Anual do Exercicio Financeiro 2014 —LOA

2014 — em valores suficientes para dar cumprimento aos respectivos repasses previstos nos incisos |
e ll, do art. 1%, deste Decreto.

Art. 4% Na hipétese de atraso dos valores de repasse estabelecidos nos incisos I e 11, do art.

1%, deste Decreto incidirdo multas e juros previstos no § 2% do art. 74, da Lei Complemcntnr n® 107
de 19 de abril de 2006.

Art. 5% Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagdo.

Art. 6° Fica revogado o Decreto n? 22.886, de 27 de feverciro de 2014.

{nete do Prefeito Municipal de Foz do Iguagu, Estadn do Parana, em ngfeucwir_o\de 2014,

)

T'_:gl..lpe'l‘fil_] tendente
do Foz Previdéngia — FOZPREV

hr-da ,Rodrlgo Bccker ; -\‘)
Secretirio Municipal da Fazenda g Assas’sor Especml de Plane]amento
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ESTADO DO PARANA

DECRETO N*23.568, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014.

TR 7

Publicado emel3/ 12 | 44
Digrig Oficied do Municipio i
N° o420 pag. 90 a..i&, Regulamenta a forma de repasse dos aportes do

ano de 2014. estabelecidos no Plane de
Amortizagdo do Déficit Awarial do Regime
Proprio de Previdéncia Social — RPPS -
autorizado por meio da Lei n? 4.030. de 8§ de
outubro de 2012,

O Prefeito Municipal de Foz do Iguagu, Estado do Parana. no uso das atribuicdes que lhe
sdo conleridas pela alinea "a", do inciso 1. do art. 86. da Lei Orginica do Municipio;

Considerando a necessidade de regulamentar a Lei n® 4.030. de 8 de outubro de 2012, quc
autoriza o Chefle do Poder Executivo Municipal a estabelecer o Plano de Amortizagio do Déficit
Atuarial do Regime Préprio de Previdéncia Sacial — RPPS, conforme especificado:

Considerando o contido nos Oficios de n® 359. 360 e 361. datados de 2| de julho de 2014,
enviados, respectivamente, a Secretaria Municipal da Fazenda, Assessoria [special de
Plancjamento e Secretaria Municipal da Administragiio e Gestio de Pessoas:

Considerando a deliberagio para a regulamentagdo do aporte referente ao exercicio de
2014, conforme Oficio n® 013. de 18 de novembro de 2014, do Comité Gestor:

Considerando o contido na Ata do Conselho Fiscal n® 062/2014. de 28 de novembro de
2014, bem como a ratificagdo do Conselho Deliberativo através da Ata 06/2014 ¢ Alas 063/2014,
de 16 de dezembro/2014 e 07/2014, de 18 de dezembro/2014. dos respectivos Conselhos:

Considerando, ainda. o Parecer da Procuradoria Geral do Municipio, bem como o Parecer
n/8/2014 da Procuradoria do Foz Previdéncia;

DECRETA
2

Art. 1* Os aportes mensais estabelecidos pelo Plano de Amorlizagio do Délieit Atuarial
do Regime Préprio de Previdéncia Social — RPPS — referente ac ano de 2014, sera realizado no
ano de 2015, da seguinte forma:

CONFERE COMM O ORIGINAL

1 - Repasses ao Fundo Previdenciario: - i ZOJ z //( /
,,s,/g\
9 /ﬁ \Valdeci Machado

Assist. Adm, Especialista
Matr, 9614.01 - DIADISMAD
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ESTADO DO PARANA

Decreto n® 23.568 = (1. 02

Correspondente ao valor de 11% (onze por Prazo para Repassc 1
cento) sobre o valor total da Folha dos Inativos e
Pensionistas do Fundo Prevideneiirio
do més de janeiro de 2014 até o 20° dia do més de janeiro/2013
| do més de fevereiro de 2014 até 0 20” dia do més de feverciro/2015
| do més de margo de 2014 até o0 20° dia do més de margo/2015
| do més de abril de 2014 alé o 20" dia do més de abril/2015
[ do més maio de 2014 até 0 20° dia do més de maio/2013
~do més de junho de 2014 até o 20" dia do més de junho/2015
do més de julho de 2014 até 0 20% dia do més de julho/20135
do més dc agosto de 2014 até 0 20° dia do més de agosto/2015
do més de setembro de 2014 até 0 20° dia do més de setembro/2015
do més de outubro de 2014 até 0 20° dia do més de outubro/2015
do més de novembro de 2014 até 0 20° dia do més de novembro/2015
do més de dezembro e do 13* provento de 2014 até 0 20" dia do més de dezembro/2015 |

I1 - Repasses ao Fundo Financeiro:

| Correspondente ao valor de 18% sobre o valor Prazo para Repasse
| total da Folha dos Inatives ¢ Pensionistas do
. Fundo Financeiro
do més de janciro de 2014 Caté o 20 dia do més de janciro/2015
do més de fevereiro de 2014 até 0 20° dia do més de fevereira/2015
do més de margo de 2014 até o 20° dia do més de margo/2015
do més de abril de 2014 até 0 20° dia do més de abril/2015
do més maio de 2014 até 0 20° dia do més de maio/2015
do més de junho de 2014 até o 20° dia do més de junho/2013
do més de julho de 2014 até 0 20° dia_do més de julho/2015
do més de agosto de 2014 até 0 20 dia do més de agosto/2015 |
do més de setembro de 2014 até 0 20% dia do més de setembro/201 3
do més de outubro de 2014 até 0 20% dia do més de outubro/20135
do més de novembro de 2014 até 0 20° dia do més de novembro/2015 |
/ do més de dezembro e do 13% provento de 2014 até 0 20" dia_do més de dezembro/2015 |
/ Art. 2* Consignar dotagio na Lei Orgamentdria Anual do Exercicio Financeiro 2015 —

b LLOA 2015 - em valores suficientes para dar cumprimento aos respectivos repasses previstos nos
incisos I e [ do art. 1* deste Decreto.

a hipotese de atraso dos valores de repasse estabelecidos nos incisos [ ¢ [l do
CONFERE COP O QREGL&‘ALDLLFCH) incidirdo multas ¢ juros previstos no §2° da Lei Complementar n® 107/2006.
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Valdeci Machadt‘

Assist, Adm. Espemahsla |
Matr, 9614.01 - DIADISMAD! W
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ESTADO DO PARANA

.../Decreto n® 23.568 - fl. 03
Art. 4% Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagio.

Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Iguagu, Estado do Parand. em 22 de dezembro de
2014,

€ni Clo¥is de Souza Pereira
Prefeito Municipal

fartins Guimardes antos
tipa] da Administragio Diretor-Superintendente
do Foz Previdéncia — FOZPREV

Adentardd Silva
Secretirio Municipal Res v 3-4Ssessoria
da Fazenda i ancjamento

CONFERE COM O ORIGINAL
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Valdeci Machédo /

Assist, Adm, Especialista
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